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Concede TÍtulo de Cidadão Limoeirense

Faço saber que a cÂuana MUNICIPAL DE LIMoEIRo Do NoRTE aprovou e
eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l" - Fica concedido Título de Cidadão Limoeirense o Sr. Cesar Augusto Sadalla

Pinto.

^rt.2" 
- Este Decreto Legislativo entraÍá em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Límoeiro do Norte, em l8 de julho de 2023.
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Proposta de Riografia

Cesar Augusto Sadalla Pinto, nasceu no dia 22 de junho de 1985, na cidade de Monte Alegre, no

estado do Pará. É filho de Cleudete da Costa Sadalla Pinto e Elson Antônio Valente Pinto, e

companheirú de Nillyanne Lima Martins, com quem teve duas fiIhas, Líúa Cristina Lima Sadalla

Pinto e Lunna Cecília Lima Sadalla Pinto. Em 2ffi8, fonnou-se Licenciado Pleno em Educação

Física pela Universidade do Estado do Pará (UEPA), tendo atuado como professor da Educação

Básica em Monte AIegrelPA e Santarém/PA. Passou a rrsidir em Limoeiro do Norte no ano de 2011,

quando ingrcssou como servidor públ.ico no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Ceará (IFCE), campus Limoeiro do Norte, onde atua como professor da fuea específica do curso de

Licenciatura em Educação Física. Possú Mestrado e Doutorado em Educação pela Universidade

Estadual do Ceará (UECE).


